
 Decretos
 DECRETO Nº 66.698,
DE 2 DE MAIO DE 2022

Institui a Comissão Intersecretarial da Bonificação 
por Resultados - BR da Secretaria da Segurança 
Pública, prevista no artigo 6º da Lei Complementar 
nº 1.245, de 27 de junho de 2014

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Intersecretarial da 

Bonificação por Resultados – BR da Secretaria da Segurança 
Pública, de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 
1.245, de 27 de junho de 2014, órgão colegiado intersecre-
tarial, de natureza deliberativa e consultiva, com as seguintes 
atribuições:

I – assessorar o Governador do Estado nos assuntos 
relativos à Bonificação por Resultados – BR da Secretaria da 
Segurança Pública;

II - definir os indicadores globais, seus critérios de apura-
ção e de avaliação e as metas correspondentes à Bonificação 
por Resultados – BR da Secretaria da Segurança Pública, 
mediante proposta do Secretário da Segurança Pública, nos 
termos do artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de 
junho de 2014;

III– estabelecer diretrizes de observância obrigatória para 
o funcionamento da Bonificação por Resultados – BR da Secre-
taria da Segurança Pública, inclusive com a definição do fluxo 
administrativo de apresentação das propostas de pactuação e 
de apuração de resultados;

IV – deliberar sobre o pagamento do adicional, a título 
de Bonificação por Resultados - BR, de que trata o § 2º do 
artigo 8º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 
2014.

Parágrafo único – A Comissão Intersecretarial da Boni-
ficação por Resultados – BR da Secretaria da Seguran-
ça Pública poderá editar deliberações veiculando normas 
complementares relativas à gestão e à implementação da 
Bonificação por Resultados - BR na Secretaria da Segurança 
Pública.

Artigo 2º - A Comissão Intersecretarial a que se refere o 
artigo 1º deste decreto é composta pelos seguintes membros 
titulares:

I – Secretário de Orçamento e Gestão, que a preside;
II – Secretário da Fazenda e Planejamento;
III – Secretário de Governo.
Parágrafo único – Nas suas ausências ou impedimentos, os 

membros titulares serão substituídos pelos Secretários Execu-
tivos ou, na falta destes últimos, pelos Chefes de Gabinete da 
respectiva Secretaria de Estado.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de maio de 2022.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 2-5-2022
Designando, com fundamento nos arts. 5º, 5º-A, 6º e 7º da 

Lei 8.356-93, com a redação alterada pela Lei 8.983-94, Regina 
Celia Pedrosa Vieira, RG 8.031.873-3, do Fórum das ONG/AIDS 
do Estado de São Paulo - Foaesp, para integrar o Conselho 
Estadual de Saúde, como titular, na qualidade de representante 
dos usuários, a partir de 1º-4-2022, em substituição a Alisson 
Barreto.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 2-5-2022
No processo SEDUC-PRC-2020-37639, sobre ressarcimen-

to de débito: “Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário da 
Educação e do Parecer 18-2022, da AJG/PGE, autorizo o res-
sarcimento, em 20 parcelas mensais e consecutivas, do débito 
da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Mogi Guaçu para com o Estado, decorrente do 
descumprimento parcial do termo de colaboração celebrado 
em 30-12-2016, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Despacho do Diretor Geral de 02/05/2022
Processo ARTESP-PRC-2022/00253 - AI nº 198.921 – 

VIAÇÃO MANA TRANSPORTES LTDA - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00537 - AI nº 199.489 – 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00539 - AI nº 198.632 – VIA-
ÇÃO SMART TRANSPORTE E TURISMO - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00549 - AI nº 200.410 – VIA-
ÇÃO SMART TRANSPORTE E TURISMO - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00550 - AI nº 199.493 – VIA-
ÇÃO SMART TRANSPORTE E TURISMO - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00570 - AI nº 199.362 – PIN-
DATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00575 - AI nº 199.750 – 
TRANSVALE TURISMO FRETAMENTO E LOCAÇÃO LTDA ME 
- DECIDO CONHECER o recurso interposto pela empresa e, no 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a citada deci-
são e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00582 - AI nº 200.213 – ITU 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA - DECIDO CONHECER o recurso 
interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
mantendo-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00670 - AI nº 198.232 – VIA-
ÇÃO JACAREÍ LTDA - DECIDO CONHECER o recurso interposto 
pela empresa e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO, 
cancelando-se a citada decisão e a penalidade imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00773 - AI nº 200.112 – 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00775 - AI nº 194.798 – 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00778 - AI nº 200.441 – 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00810 - AI nº 198.067 – 
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00857 - AI nº 199.845 – 
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A - DECIDO CONHE-
CER o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

Processo ARTESP-PRC-2022/00981 - AI nº 199.494 – VIA-
ÇÃO SMART TRANSPORTE E TURISMO - DECIDO CONHECER 
o recurso interposto pela empresa e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a citada decisão e a penalidade 
imposta.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Portaria Nº 87/2022, de 24 de janeiro de 2022.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no protocolo SPDOC 
591485/2019 expediente DTRAN-PRC-2021/263674;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no expediente 
DTRAN-PRC-2021/332160;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Belino Araujo Filho, inscrito (a) no CRM/SP sob nº 
20.288 para a realização dos exames de aptidão física e mental 
exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH na 
Av. Tiradentes, nº 1.453, Luz, São Paulo/SP;

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração;

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/2017;

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997;

Artigo 5º Esta Portaria contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 830, DE 
ABRIL DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no expediente 
DTRAN-PRC-2021/476332;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Eliana Gonçalves Romani Ferreira, inscrito (a) no 
CRM/SP sob nº 91.098 para a realização dos exames de apti-
dão física e mental exigidos pela legislação para candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH na Avenida Itaquera n° 8252, bairro Itaquera, 
São Paulo/SP;

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração;

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/2017;

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997;

Artigo 5º Esta Portaria contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 831, DE 
ABRIL DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no expediente 
DTRAN-PRC-2022/209402;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Marcos Antonio Pirito, inscrito (a) no CRM/SP sob nº 
34.545 para a realização dos exames de aptidão física e mental 
exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH na 
Rua Coronel Luiz Barroso, nº 229, Santo Amaro, São Paulo/SP;

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração;

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/2017;

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997;

Artigo 5º Esta Portaria contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 832, DE 
ABRIL DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Carolina Furtado Macruz, inscrito (a) no CRM/SP sob 
nº 133.897, para a realização dos exames de aptidão física e 
mental exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH, na Av. Tiradentes, nº 1453, Luz, São Paulo/SP;

 Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração;

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/2017;

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997;

Artigo 5º Esta Portaria contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Nº 630/2022, de 02 de fevereiro de 2022.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDOo cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no protocolo SPDOC 
591475/2019 eexpediente DTRAN-PRC-2021/266569,

RESOLVE:
Artigo 1ºAutorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Pedro Makoto Omi, inscrito (a) no CRM/SP sob nº 
37.018, para a realização dos exames de aptidão física e mental 
exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na 
Rua Tiradentes, nº 1453, Luz, São Paulo/SP.

 Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração.

Artigo 3ºA autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/17.

Artigo 4ºOs honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997.

Artigo 5ºEsta Portaria  contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6ºEsta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 823, DE 
ABRIL DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no expediente 
DTRAN-PRC-2022/364766;

RESOLVE:
Artigo 1º Autorizar a renovação do credenciamento do (a) 

médico (a) Antonio Augusto Barreira, inscrito (a) no CRM/SP sob 
nº 47.264 para a realização dos exames de aptidão física e men-
tal exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da per-
missão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
na Av. Amador Bueno da Veiga, nº4343, Penha, São Paulo/SP;

Artigo 2º O credenciamento permanece sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, e vin-
culado a vistorias periódicas, podendo ser revogado, a qualquer 
tempo, em função do interesse da Administração;

Artigo 3º A autorização é conferida até o último dia do mês 
de março de 2023, devendo ser requerida a respectiva renova-
ção até o final desse prazo, observando-se todas as exigências 
legais e técnicas da Portaria DETRAN-SP nº 70/2017;

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados permanecem 
fixados em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 
8.1, da Tabela "C", a que se refere o art. 1º, da Lei nº 9.904, de 
30 de dezembro de 1997;

Artigo 5º Esta Portaria contempla a renovação de credencia-
mento dos anos 2019 e 2021;

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 824, DE 
ABRIL DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;
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